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1675
, DE 2008

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registrem nos anais desta Casa, VOTOS DE CONGRATULAÇÕES com a população paulista e ribeirão-pretana pela posse da Associação de Moradores dos bairros Jardim Paraíso e Vila Albertina. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao: 

Ilustríssimo  Senhor

                                          MARCOS ANTONIO BARDELLA

                                 Presidente da Associação de Moradores

   Rua Rio Trombeta, 503

                                  CEP: 14060-270 - Ribeirão Preto – SP.

Ilustríssimo  Senhor

                                                  LUIZ CARLOS ARIAS

                            Vice  Presidente da Associação de Moradores

   Rua Rio Trombeta, 503

                                  CEP: 14060-270 - Ribeirão Preto – SP.

JUSTIFICATIVA

Ante a expansão urbana e a dificuldade de locomoção em razão do excesso de tráfego, os bairros passaram a ser pequenas cidades onde a população encontra tudo a seu alcance, chegando a ter até certa autonomia, em se tratando de bairros de grandes cidades.


Isso vem fazendo com que haja um crescimento no interesse de seus moradores quanto a sua proteção, pois são eles que sentem diretamente quais as prioridades emergentes, o que tem proporcionado o surgimento de uma forma de associação de pessoas, as chamadas associações de bairro. Estas associações originadas da espontânea participação e organização dos moradores são importantíssimas para a melhoria da qualidade de vida dos bairros e, conseqüentemente, da cidade, pois representam uma força associativa que pode provocar as autoridades na tomada de atitudes concretas em prol da comunidade. 

Foi baseada neste preceito, que os moradores do Jardim Paraíso e Vila Albertina de Ribeirão Preto elegeram a nova diretoria da Associação de Moradores, com a qual me congratulo desejando uma gestão plena de sucesso.
Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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